
 

 

INDICAÇÃO AO EXCELENTÍSSIMO 

SENHOR PREFEITO MUNICIPAL 

SUGERINDO PROVIDÊNCIAS, JUNTO 

À SECRETARIA DE MOBILIDADE 

URBANA, PARA QUE SEJA ENVIADA 

EQUIPE TÉCNICA VISANDO À 

INSTALAÇÃO DE FAIXA DE 

PEDESTRES NO CRUZAMENTO ENTRE 

AS RUAS SAGRES E RUA DOS 

JACINTOS, NO BAIRRO VILA LUZITA, 

EM SANTO ANDRÉ, PELOS MOTIVOS 

ESPECIFICADOS. 
 

34ª SESSÃO ORDINÁRIA – 15H 
 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 
 

  INDICO à Mesa Diretora, na forma Regimental, para que seja expedido ofício ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal sugerindo providências, junto à Secretaria de 

Mobilidade Urbana, para que seja enviada equipe técnica visando à instalação de faixa de 

pedestres no cruzamento entre as Ruas Sagres e Rua dos Jacintos, no bairro Vila Luzita, em 

Santo André, pelos motivos especificados. 
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JUSTIFICATIVA 
 

 

Realizamos tal indicação tendo em vista que, após a mudança no tráfego da Rua Saracanta 

(que teve um trecho transformado em via de mão única), a Rua dos Jacintos passou a ser uma 

das principais opções de tráfego para motoristas, especialmente durante os horários de pico, o 

que resultou em um aumento significativo no fluxo de veículos nesse cruzamento.  

Diante disso, o local se tornou perigoso tanto para pedestres quanto para motoristas, pela 

ausência de sinalização adequada que garanta a travessia segura dos cidadãos. Assim, a 

implantação de uma faixa de pedestres contribuirá para a organização do trânsito e para a 

segurança de todos que circulam por ali.  

 

Atenciosamente, 
Ind. 055/2025 

 

Sala das Sessões, em 10 de junho de 2025. 

 

 

 

 

RODOLFO DONETTI 

Vereador 
 

 

 

 

 

Secretaria de Mobilidade Urbana – Prefeitura de Santo André 

Rua Ilhéus, 61 – Centro - 2º andar 
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